Projeto de Lei Nº 37, DE 2010

“Dispõe sobre denominação de próprio público.”

Art. 1º - Fica denominado “Creche Municipal Dr. Edson Baptista de Andrade” o próprio público localizado na Rua João Andrade Júnior, sem número, no Bairro Jardim Oásis. 





Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotação própria, consignada no orçamento municipal vigente.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala “D. Idílio José Soares”, em 28 de Abril de 2010.


Marco Aurélio Gomes dos Santos
Vereador
Cícero Cassimiro Domingos 

Vereador






	
	
	


JUSTIFICATIVA



O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar o prédio público indicado com o nome Dr. Edson Baptista de Andrade, figura das mais conhecidas no meio público e político em Itanhaém, tendo se destacado na vida pública pelos relevantes serviços prestados ao município, sendo eleito por 04 (quatro) legislaturas Vereador no Legislativo local e, por uma vez, eleito Prefeito de nossa cidade.
Itanhaém, 24 de Março de 2010.
Marco Aurélio Gomes dos Santos
Vereador
Cícero Cassimiro Domingos

Vereador












